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REQUERIMENTO

EMENTA: Requer registro de empresas de engenharia.

LUIZ CARLOS AMÂNCIO, vereador que esta subscreve, no uso

de suas prerrogativas regimentais e em nome do povo de Cornéiio Procópio, REQUER ao Excelentíssimo

Prefeito Municipal Comélio Procópio, AMIN JOSÉ HANNOUCHE, que determine ao setor de licitações

a observância da legislação quando da habilitação de empresas que prestem serviços nas diversas

modalidades da engenharia, civil inclusa, exigindo a certidão de registro, que comprova sua

regularidade e habilitação junto ao CREA-PR

JUSTIFICATIVA

Empresas de Engenharia localizadas no estado devem estar

regularmente registradas no Conselho, comprovando essa situação através da Certidão de Registro.

Empresas localizadas em outros estados, que não possuam visto no estado do Paraná, devem

apresentar Certidão de Visto para participação em licitações, sendo que este documento só é emitida

pelo CREA-PR às empresas devidamente regularizadas junto ao CREA de origem.

A participação de empresas de engenharia sem registro no

CREA-PR ou visto para participar* de licitação, configura irregularidade, sendo indispensável a

comprovação de um ou outro documento já na habilitação, deixando margem para questionamentos

quando a falta é corrigida após a definição de vencedores em processos licitatórios.

Comélio Procópio, 12 de novembro de 2018.

LuiáCarlos Amâncio
Vereador - PSDB
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